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Dispõe sobre a inclusão de dados
relativos aos contratos de prestação
de serviços na página eletrônica da
Prefeitura do Município de São
Paulo e dá outras providências.
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\DONS DISS

proj04 -contratos-internet

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 1° - O Poder Executivo deverá disponibilizar na Internet, através da página
eletrônica da Prefeitura Municipal de São Paulo, todos os dados e informações
irelativos ao acompanhamento da execução de obras e serviços realizados pelas
!empresas prestadoras contratadas.

,,Art. 2° - Entre os dados veiculados na página eletrônica, deverão obrigatoriamente
',estar o objeto do contrato, o nome da empresa, o número do processo original e
'do contrato, os prazos de execução, o valor do contrato e dos aditivos, quando
,houver, bem como informações sobre a fase da execução das obras e dados
isobre a realização dos serviços prestados.

-,§ 1° - Quando se tratar de serviços de coleta de lixo e varrição de rua, além dos
. 1,dados mencionados no "caput", deverá ser informada a relação de ruas do plano
de varrição, a freqüência da prestação do serviço e os dias de sua execução.

§ 2° - Quando se tratar de compra de materiais, as informações deverão conter o
mesmo teor das publicadas no Diário Oficial do Município, desde a fase licitatória,
sem prejuízo das informações contidas nesta Lei.

Art. 3° - As páginas deverão ser atualizadas a cada 15 (quinze) dias.

Art. 4° - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data de sua publicação.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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